
Assunto: Implantação das novas versões dos extratores dos eventos R-4010 e R-
4020 da EFD-Reinf. Retificação de períodos anteriores. Necessidade de apoio da 
DTI/CAGE 

 

Prezados(as), 

 

Informamos que, a partir do início deste mês, foi implantada a nova versão do 
extrator do evento R-4010 da EFD-Reinf, contemplando o envio das informações 
de pagamentos isentos ou sem retenção da competência 10/2025. 

A implantação dessa versão mais completa poderá implicar na necessidade de 
retificação das competências anteriores do exercício de 2025 (01/2025 a 
09/2025) para o evento R-4010. 

Além disso, comunicamos que também foram realizadas correções no extrator do 
evento R-4020, ambas vinculadas à solicitação PAP “IRRFEFD”. Essa nova versão 
do extrator R-4020 igualmente poderá demandar retificação de períodos já 
transmitidos, incluindo competências anteriores. 

 

Orientações Importantes 

• Não inicie a retificação dos períodos anteriores sem o apoio da 
DTI/CAGE. 
Esse procedimento exige cuidados específicos para evitar inconsistências e 
duplicidade de informações. 

• Para retificar os períodos anteriores, não basta solicitar um novo PAP, 
importar no sistema de mensageria e transmitir novamente. 
É necessário editar manualmente cada arquivo de importação, excluindo 
os pagamentos já transmitidos ao ambiente nacional. Caso isso não seja 
feito, ocorrerá duplicidade das informações, pois ao solicitar um novo 
arquivo PAP serão disponibilizadas todas as informações do período, 
incluindo as já enviadas anteriormente. Dessa forma, os arquivos conterão 
tanto os novos pagamentos quanto os que já foram transmitidos. 

• Caso não se sintam confiantes ou desejem realizar as transmissões com 
acompanhamento da DTI/CAGE, solicitamos que abram uma demanda no 
Portal de Atendimento Virtual da CAGE, conforme roteiro anexo, 
informando esse interesse. 

 



Conciliação e Procuração Eletrônica 

Para mitigar riscos de duplicidade e evitar inclusão indevida de prestadores na 
malha fiscal, a SEFAZ encaminhou às diversas Secretarias do Estado um pedido 
para concessão de procuração eletrônica com poderes restritos à consulta, 
exclusivamente para fins de visualização das informações já enviadas à Receita 
Federal. 
Essa permissão será utilizada pela DTI/CAGE com o objetivo único de auxiliar os 
órgãos na retificação das informações, garantindo maior segurança e controle no 
processo. 

 

Apoio da DTI/CAGE 

A DTI/CAGE irá: 

• Solicitar cada arquivo de importação dos períodos de 01/2025 a 09/2025;  
• Editar os arquivos para excluir as informações já transmitidas ao ambiente 

nacional;  
• Disponibilizar os arquivos ajustados para cada Secretaria realizar a 

transmissão. 

Ressaltamos que o órgão responsável pela transmissão não precisa solicitar os 
arquivos das competências anteriores (01/2025 a 09/2025), pois a DTI/CAGE 
encaminhará os arquivos editados diretamente a cada Secretaria ou Entidade.

 

Passos para a retificação 

1. Reabrir o movimento da série R-4000 da EFD-Reinf dos períodos de 
apuração 01/2025 a 09/2025, por meio do evento R-4099 com indicativo de 
Reabertura. 

2. Importar e transmitir os registros constantes nos arquivos editados pela 
DTI/CAGE. 

3. Fechar novamente o movimento após a transmissão, por meio do evento 
R-4099 com indicativo de Fechamento. 

o Cada fechamento irá reabrir a DCTFWeb do período 
correspondente. 

4. O órgão deverá retransmitir a DCTFWeb retificadora para cada 
competência ajustada. 

 

Reforçando a orientação: 



Caso não se sintam confiantes ou desejem realizar as transmissões com 
acompanhamento da DTI/CAGE, solicitamos que abram uma demanda no Portal 
de Atendimento Virtual da CAGE, conforme roteiro anexo, informando esse 
interesse. 

Estaremos à disposição para acompanhar cada órgão ou entidade nessa tarefa. 

 

Atenciosamente, 

 


